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Projeto de Lei
 
Denomina “Mauro Eduardo Valverde Rodrigues”, a

ponte local izada na Rodovia José Roberto

Magalhães Teixeira (SP-083), no km 2, em

Campinas.
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Mauro Eduardo Valverde Rodrigues”, a ponte localizada na Rodovia
José Roberto Magalhães Teixeira (SP-083), no km 2, no Município de Campinas.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Mauro Eduardo Valverde Rodrigues, conhecido como Mauro Valverde ou “Maurão”, nasceu em 19 de
abril de 1939, em Campinas, filho de Arthur Rodrigues Junior e Cecília Valverde Rodrigues. Cresceu
imerso nas tradições comerciais e agrícolas da região, tornando-se cidadão exemplar.
 
Atuou em diversos setores, como as fazendas de café, torrefação, indústria química e o ramo atacadista.
Foi pioneiro na introdução de concessionárias de veículos importados, contribuindo significativamente
para o mercado automotivo na região.
 
Dedicado à comunidade, foi responsável por empregar um número significativo de colaboradores, tendo
sempre a predisposição em ajudar o próximo e a comunidade local. Isso não passou despercebido,
rendendo-lhe merecidas homenagens durante sua vida.
 
Além de suas realizações empresariais, Mauro teve forte atuação no esporte participando como atleta em
clubes como Guarani FC, Mogiana FC, Cambuí FC e Tênis Clube, disputando diversos campeonatos
como membro da seleção paulista e seleção brasileira durante a sua juventude, tendo recebido em vida o
Diploma de Mérito Esportivo no ano de 1993.
 
Pai de três filhos, sua árvore genealógica conta diversos descendentes, sendo que grande parte deles
residem na Chácara Gramado, cuja ponte que se pretende denominar está localizada sob a Alameda dos
Flamboyants.
 
Por  ser  um  dos  primeiros  moradores  do  Bairro  Chácara  Gramado  e  pela  vida  de  trabalho  e  de
voluntariado que levou, procurando sempre contribuir para o progresso do Município de Campinas e
região, nada mais justo que a presente homenagem.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura.
 
Sala das sessões,
 
 
 
 
 
 

Ricardo Madalena - PL
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